
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.° K S  /2021 
PREGÂO PRESENCIAL N.° 18/2021 

EDITAL N.° 98/2021 
PROCESSO N.° 9.402/2021

CONTRATO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA DE 

UBATUBA E A EMPRESA OSAKA 
SERVICOS A D M IN IS T R A T E S  EIRELI.

Pelo présente Instrument Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA DE UBATUBA, Pessoa Juridica de Direito Püblico, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 46.482.857/0001-96, com sede nesta cidade, à Av. Dona Maria 
Alves, 865, Centro, denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato, 
representada pela SECRETÀRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO. Sra. 
ALETHEA PAULA DE SOUZA AGEU, portadora do CPF: 190.440.938-51 e RG: 
27.795.762-X e de outro lado a empresa OSAKA SERVICOS ADMINISTRATES 
EIRELI, com sede à Rua Coronel Xavier de Toledo, N° 44, Republica, Sâo Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 20.351.069/0001-77, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Orlando Beserra Maia Filho, portador 
da Cédula de Identidade R.G. n.° 15527228 SSP/SP e do CPF sob o n.° 045.337.978-81 
têm entre si justa e acordada a celebraçâo do présente contrat, vincuiando-se as partes 
ao Editai do Pregâo Presencial n.° 18/2021 e, mediante as seguintes clâusulas e 
condiçôes.

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Confecçâo de Carnés de T rib u ts  para o Exercicio Fiscal de 2022, com côdigo de 
barras padrâo FEBRABAN, conforme especificaçôes descritas no éditai n° 98/2021, 
Pregâo Presencial N° 18/2021.
Parâgrafo ünico. Os termos, quantidades e valores deste contrat estâo estritamente 
vinculados à proposta vencedora que faz parte intégrante deste document.

CLÂUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÂO OU FORMA DE FORNECIMENTO
2.1 - A CONTRATADA, deve executar os serviços em conformidade com o Termo de 
Referência anexo ao Editai de n° 98/2021 referente ao Pregâo Presencial n° 18/2021.
2.2 - Manter a regularidade juridica, econômico-financeira e fiscal, bem de sua 

qualificaçâo técnica descritas no Editai do P regâo  P resen c ia l n° 18/2021, durante 
toda a execuçâo do contrat;
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2.3 - Deverâ manter a capilaridade rmnima prevista no Editai durantes vrgência

contratual, bem como realizar as adequaçôes necessârias para atendimento ao 
Anexo I, do Editai;

2.4 - A CONTRATADA deverâ operacionalizar os procedimentos previstos nos Anexos 

do Editai, com a participaçâo da CONTRATANTE;

2.5 - A CONTRATADA nâo receberâ qualquer remuneraçâo direta oriunda dos cotres püblicos 

municipais, por esse serviço ou por quaisquer prestaçôes de serviços bancârios correlatos 
(emissâo de extratos diârios, informaçôes de saldos a qualquer momento e por qualquer 

meio, fomecimento de relatôrios, transferências, ordens de pagamento etc.);

CLÂUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO 
3.1- O preço global do(s) fomecimento do(s) produto(s) é de R$ 66.883,63 (sessenta e 

seis mil e oitocentos e oitenta e très reais e sessenta e très centavos)

observados os preços do présente contrato;
3.2 - A CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA até 30 (trinta) dias apôs a entrega da 

nota fiscal, condicionado à conferência das Secretarias requisitantes;
3.3 - À CONTRATADA nâo sera ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de 

custos ou serviços nâo previstos no présente Instrumente Contratual, 
independentemente da causa que tenha determinado a omissâo.

3.4 - Caso a CONTRATADA nâo indicar a conta corrente, o pagamento sera efetuado 
diretamente na Seçâo de Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda da 
Prefeitura, situada na Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro, neste Municipio;

3.5 - Em caso de inadimplemento de qualquer clâusula do présente contrato, a 
CONTRATADA esta sujeira a aplicaçâo das seguintes penalidades:

a) pelo atraso no inicio da execuçâo da obrigaçâo: Multa équivalente a 1% do valor 
do contrato, por dia de atraso, admitindo-se no mâximo 10 dias de atraso, apôs o 
que ficarâ caracterizada inexecuçâo parcial do objeto, conforme o caso, com multa 
em dobro no caso de reincidência;
b) pela inexecuçâo parcial do objeto: multa équivalente a 10% do valor do contrato;
c) pela inexecuçâo total do objeto: multa équivalente a 15% do valor do contrato;

d) qualquer outra infringêneia às clâusulas ou condiçôes previstas do contrato: 
advertência escrita e multa correspondante a 0,5% do valor da Ata.
3.5.1 - As multas que forem aplicadas poderâo ser descontadas dos pagamentos a 

serem efetuados à CONTRATADA, observado o contraditôrio e ° orv,r' l°
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3.5.2 - Nâo havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serâo as multas e outros 

débitos inscritos na Divida Ativa para cobrança executiva.
3.5.3 - As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à 

CONTRATADA incidirâo sempre sobre os valores residuais do Termo de Compromisso;
3.5.4 - Nâo havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serâo as multas e outros 

débitos inscritos na Divida Ativa para cobrança executiva.
Parâqrafo unico -  As multas serâo calculadas sobre o montante nâo adimplido do 

contrato.

3.5.5 -  Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura, sera aplicado o

Artigo 1°F, da lei 9494/1997, assim, havendo atrasos serâo aplicados os juros da
caderneta de poupança.

CLÂUSULA QUARTA - SUPORTE ORÇAMENTÂRIO
4.1- Para fins de contrôle orçamentârio, previsâo financeira, representaçâo legal e 

eventuais penalidades, estima-se o valor do présente Contrato em R$ 66.883,63 

(sessenta e seis mil e oitocentos e oitenta e très reais e sessenta e très centavos), 

que correrâ por conta das seguintes dotaçôes orçamentârias:

SECRETARIA DOTAÇÂO 2021
FAZENDA 205-05.01.04.123.0006.2.003.339039.01.1400000 R$ 66.984,00

TOTAL GLOBAL R$ 66.984,00
Fonte do Recurso: Fonte 01 -Tesouro.

CLÂUSULA QUINTA - PRAZOS CONTRATUAIS

5.1 - O présente Contrato terâ validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo.
5.2 - A CONTRATADA poderâ se opor à prorrogaçâo de que trata o subitem anterior, 

desde que o faça mediante documento por escrito, recepcionado pela Administraçâo 

Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das 

prorrogaçôes de prazo.

5.3 - A nâo prorrogaçâo do prazo de vigência contratual por conveniência da 

Administraçâo nâo gerarâ à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçâo.

CLÂUSULA SEXTA - GARANTIAS
6.1 - Nâo serâo exigidas garantias, jâ que os pagamentos serâo efetuados apôs a 

entrega dos materiais;
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6.2 - Fica a CONTRATANTE isenta de responsabilidade de atos praticados por 

terceiros, sem expressa autorizaçâo.
CLÂUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA

7.1 - O produto deverâ ser entregue Conforme relaçâo “Datas e prazos” constantes no 
Termo de Referência.

CLÂUSULA OITAVA - DOS DIREITOS, OBRIGAÇÔES E PENALIDADES.
8.1 - Ficam assegurados, à CONTRATANTE, os direitos previstos no artigo 77, da Lei 
Fédéral n° 8.666/93 e suas alteraçôes, ficando certo que a inexecuçâo total ou parcial do 
Termo, por parte da CONTRATADA, poderâ ensejar a sua rescisâo.
8.2.- Corn fundamento no artigo 7° da Lei n. 10.520/2002 ficarâ impedido de licitar e 
contratar corn a Administraçâo Püblica (durante os prazos indicados abaixo), sem 
prejuizo das demais cominaçôes legais, a licitante que cometer as seguintes faltas:

8.2.1 - Impedimento de até cinco anos: apresentar documentaçâo falsa, fraudar na 
execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal;
8.2.2 - Impedimento de até très anos: nâo assinar o contrato quando convocado, nâo 
mantiver a proposta, falhar na execuçâo do contrato; deixar de entregar a 
documentaçâo exigida, ensejar o retardamento da execuçâo do objeto.

8.3 - Aplica-se também, no que couber, as sançôes previstas na Lei Fédéral n° 8.666/93 
e suas alteraçôes, e, bem como no Decreto Municipal n° 167, de 21/08/02;
8.4 - Nâo havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serâo as multas e outros 
débitos inscritos na Dîvida Ativa para cobrança executiva.
8.5 - Fica a CONTRATANTE isenta de responsabilidade de atos praticados por 
terceiros, sem sua expressa autorizaçâo.
8.6 - Sâo obrigaçôes da CONTRATADA:

8.6.1 Cumprir corn pontualidade o présente instrumente;
8.6.2, Comunicar imediatamente e por escrito a Administraçâo Municipal, qualquer 
anormalidade verificada para que sejam adotadas a providências de regularizaçâo 
necessârias.
8.6.3. Prestar atendimento e suporte corn dedicaçâo, presteza e zelo que se fizerem 
necessârio e;

• Manter as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas durante toda a 
vigêneia do Contrato, informando à CONTRATANTE a oeorrêneia de 
qualquer alteraçâo nas referidas condiçôes;

• Atender as demais condiçôes descritas no Termo de Referência;

• Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercicio de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
Contratante e a terceiros.

cÊ-J,—J
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8.7 - Caberâ rescisâo do présente instrumento, sem que assista direito a CONTRATADA 
a indenizaçâo de qualquer espécie quando:

8.7.1. A CONTRATADA nâo cumprir as obrigaçôes assumidas no présente 
instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que 
entender de direito;

8.7.2. A CONTRATADA transferir o présente contrato a terceiros, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa autorizaçâo do contratante;

8.7.3. No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, 
mediante lavratura de termo prôprio ou conclusâo dos serviços contratados ou por 
ocasiâo destes, conforme objeto da licitaçâo;
8.7.4. Quando decorrido o prazo de vigência do présente contrato;
8.7.5. Ocorrendo qualquer uma das hipôteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93.

CLÂUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
9.1 - Sâo partes intégrantes do présente Contrato o éditai de licitaçâo e seus anexos;
9.2 - Os casos omissos serâo solucionados entre as partes contratantes, observados os 
preceitos de direito püblico e as disposiçôes de Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes, do 
Direito.

CLÂUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - Nos termos do art. 55, parâgrafo 2.°, da Lei Fédéral n.° 8.666/93 é declarado 
competente o foro do Municipio de Ubatuba para dirimir qualquer questâo contratual, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
10.2 - Por estarem assim justas e contratadas, corn todas as clâusulas e condiçôes ora 
ajustadas, as partes assinam o présente, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a 
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicaçâo, na imprensa oficial, do 
extrato do contrato, a teor do art. 61, parâgrafo ünico, da Lei Fédéral n.° 8.666/93 e suas 
alteraçôes, tudo para que o ato produza seus juridicos e legais efeitos.

Ubatuba/SP, 1 8 MOV. 2021

ALETHEA PATJjJ^DËSOTlZA AGEU 
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

OSAKA SERVIÇOS A D M IN IS T R A T E S  EIRELI 
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

RG: 06.672.433-7
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